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1.	Conceito e características dos serviços públicos

	 Os serviços públicos são uma das expressões mais visíveis da atuação 
do Estado na vida cotidiana do cidadão. Em essência, são atividades prestadas 
direta ou indiretamente pelo poder público com o objetivo de satisfazer as 
necessidades coletivas. Isso inclui desde os serviços de limpeza urbana, 
transporte e saúde até a iluminação pública, que é o foco especial deste ebook.

Capítulo 1 - Fundamentos dA
gestão de serviços públicos 
municipais

http://www.instagram.com/albert.moreira


15

	 Na doutrina jurídica e administrativa, o serviço público é caracterizado por 
ser uma atividade contínua, universal e voltada ao interesse da coletividade. Ao 
contrário das atividades privadas, os serviços públicos não visam o lucro, mas 
sim a promoção do bem comum. Essa distinção exige uma série de cuidados 
na sua prestação, regulação e fiscalização.

	 Entre as principais características dos serviços públicos, destacam-se:

•	 Universalidade: todos os cidadãos devem ter acesso ao serviço, sem 
discriminação.

•	 Continuidade: o serviço deve ser prestado de forma regular e ininterrupta, 
salvo exceções justificadas.

•	 Modicidade tarifária: quando há cobrança ao usuário, ela deve ser justa 
e acessível.

•	 Eficiência e qualidade: os serviços devem atender padrões mínimos de 
desempenho técnico e satisfação do usuário.

•	 Legalidade e controle público: todo o processo de prestação deve 
observar normas legais e estar sujeito à fiscalização estatal.

	 No contexto municipal, a importância dos serviços públicos se intensifica, 
pois é no município que a maioria das demandas sociais se apresenta de 
maneira direta. A rua mal iluminada, o lixo não coletado, o buraco na via, o posto 
de saúde fechado — todos esses problemas recaem sobre a esfera municipal, 
sendo cobrados diretamente dos gestores locais.

	 Por isso, a gestão dos serviços públicos exige planejamento, coordenação, 
monitoramento e avaliação constantes. Não basta contratar uma empresa para 
prestar um serviço: é necessário garantir que esse serviço esteja atendendo os 
objetivos públicos estabelecidos, que os recursos estão sendo bem aplicados e 
que a população está satisfeita.

	 A prestação dos serviços públicos pode ser feita de três maneiras 
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principais:

i.	 Diretamente pelo município – quando a própria prefeitura executa o 
serviço com servidores e equipamentos próprios.

ii.	 Indiretamente, por meio de concessão ou permissão – quando 
empresas privadas são contratadas para executar o serviço.

iii.	Por meio de parcerias, consórcios ou convênios – em colaboração 
com outros entes públicos ou organizações sociais.

	 Cada modelo tem vantagens e desvantagens, e a escolha depende da 
capacidade administrativa, financeira e técnica do município. O importante é 
que, independentemente do modelo, o serviço mantenha sua natureza pública, 
ou seja, permaneça orientado ao interesse coletivo.

	 No caso específico da iluminação pública, trata-se de um serviço essencial 
à segurança, mobilidade e qualidade de vida da população. Sua má gestão 
impacta diretamente na percepção de segurança, aumenta riscos de acidentes, 
prejudica o comércio noturno e compromete o bem-estar urbano.

	 Portanto, compreender as características e obrigações inerentes aos 
serviços públicos é o primeiro passo para uma gestão eficiente, planejada e 
voltada à cidadania.

2.	Princípios da administração pública aplicados à prestação de 
serviços

	 A gestão de serviços públicos deve obedecer a um conjunto de princípios 
constitucionais e administrativos que regem toda a atuação do poder público. 
Esses princípios não são meras recomendações, mas verdadeiros norteadores 
obrigatórios, devendo ser observados em todas as etapas da prestação, 
contratação, fiscalização e avaliação dos serviços.

	 A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 37, estabelece os chamados 
princípios da administração pública direta e indireta. São eles:
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	 A impessoalidade e a legalidade exigem que os serviços sejam acessíveis 
a todos os bairros, inclusive os periféricos ou menos favorecidos, e que todos 
os procedimentos sigam critérios técnicos e não políticos.

	 Ao aplicar tais princípios, o município fortalece sua capacidade de 
gestão, melhora a relação com a sociedade e reduz os riscos de judicialização, 
desperdícios e descrédito da população.

	 Além desses princípios constitucionais, existem outros que complementam 
o regime jurídico dos serviços públicos:

•	 Continuidade: como já abordado, os serviços devem ser ininterruptos, 
sendo a interrupção um ato excepcional.

•	 Modicidade: refere-se à cobrança justa, quando aplicável, e ao uso 
racional dos recursos públicos.

•	 Atualidade: os serviços devem acompanhar as inovações tecnológicas, 
sociais e ambientais.

•	 Segurança jurídica e interesse público: o poder público pode intervir, 
modificar ou até extinguir contratos de serviço quando houver ameaça 
ao interesse coletivo.

	 Aplicar esses princípios exige ações práticas e não apenas declarações 
formais. Por exemplo, o princípio da publicidade se concretiza quando o município 
divulga amplamente os contratos, as metas, os relatórios de desempenho e os 
gastos realizados. A eficiência se traduz em indicadores de qualidade, metas de 
desempenho, redução de desperdícios e melhoria contínua.

	 Na iluminação pública, esses princípios se aplicam de forma intensa. A 
escolha de tecnologias modernas (como LED), o uso de sistemas inteligentes, 
a medição de níveis de luminosidade e o tempo de resposta em manutenções 
são expressões concretas da busca por eficiência e atualidade.

	 Além disso, a moralidade administrativa se manifesta no cuidado com 
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.
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a sociedade e reduz os riscos de judicialização, desperdícios e descrédito da 
população.

3.	Competência municipal na prestação de serviços

	 A Constituição Federal estabelece a autonomia dos entes federativos, 
conferindo aos municípios uma série de competências administrativas e 
legislativas. Entre essas competências, destaca-se a responsabilidade pela 
organização e prestação dos serviços públicos de interesse local, o que inclui 
diretamente a iluminação pública, além de limpeza urbana, transporte coletivo, 
fiscalização de obras, entre outros.

	 Segundo o artigo 30 da Constituição, compete aos municípios:

•	 Legislar sobre assuntos de interesse local;

•	 Suplementar a legislação federal e estadual no que couber;

•	 Instituir e arrecadar os tributos de sua competência;

•	 Organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou 
permissão, os serviços públicos de interesse local.

	 A definição de “interesse local” dá ao município certa liberdade para 
regulamentar e administrar os serviços conforme a realidade de seu território. 
No entanto, essa autonomia vem acompanhada de responsabilidades legais, 
operacionais e financeiras. Ou seja, a prefeitura não pode alegar falta de 
responsabilidade sobre serviços essenciais sob sua alçada.

	 Com relação à iluminação pública, vale destacar dois pontos cruciais:

•	 Transferência de ativos e gestão: a Resolução Normativa nº 414/2010 
da ANEEL (Agência Nacional de Energia Elétrica) determinou que os 
ativos de iluminação pública fossem transferidos das concessionárias 
de energia para os municípios. Isso significa que a prefeitura passou a 
ser responsável pelo planejamento, execução, manutenção e expansão 
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do sistema de iluminação.

•	 Criação da Contribuição para Custeio da Iluminação Pública (COSIP): 
autorizada pela Emenda Constitucional nº 39/2002, a COSIP permite que 
os municípios arrecadem valores específicos para financiar os custos 
com iluminação. A arrecadação deve ser utilizada exclusivamente nesse 
serviço, e sua gestão exige transparência, controle e responsabilidade.

	
	 Com isso, fica claro que o município não só pode, como deve, estruturar 
sua política de prestação de serviços de forma técnica, estratégica e legalmente 
embasada. A competência local não significa agir isoladamente, mas sim 
coordenar esforços com outras esferas de governo, empresas contratadas e a 
sociedade civil, promovendo soluções integradas.

	 Cabe ao gestor municipal compreender que assumir competências não 
é apenas cumprir obrigações legais, mas também exercer protagonismo no 
desenvolvimento local. Ao garantir serviços públicos de qualidade, como uma 
iluminação eficiente, o município contribui para a segurança pública, o estímulo 
ao comércio, a valorização dos espaços urbanos e o fortalecimento da cidadania.

	 Por fim, a competência municipal deve estar sempre orientada por 
planejamento, controle e inovação. Mais do que fazer o mínimo exigido, é preciso 
buscar soluções modernas, integradas e sustentáveis que coloquem o cidadão 
no centro das decisões públicas.
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